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e2.08.2012) 

Ne 114-30.2012.6,02.0032,CLASSE M -ANO 2012. 
PIRANHAS -AL. 
JILMAR PEREIRA GONÇALVES, candidato ao cargo 
de Vereador no Municlpio de Piranhas/AL 
Paub José de Carvalho Lima Filho - OAB/AL 10.399 e 
outras 
DES. ANTONIO JOSÉ BITTENCOURT ARAUJO. 

Emanta. 
ELEIÇÕES 	2012. 	RECURSO 	ELEITORAL. 
INDEFERIMENTO. REGISTRO DE ' CANDIDATURA. 
AUSÉNCIA Dg QUITAÇÃO ELEITORAL. JULGAMENTO 
DAS CONTAS COMO NÃO PRESTADAS. FALTA DE 
QUITAÇÃO 	ELEITORAL 	PELOTEMPO 
CORRESPONDENTE. AO PERÍODO DO 'MANDATO 
ELETIVO PARA O QUAL CONCORREU 0 CANDIDATO. 
APRESENTAÇÃO EXTEMPORANEA DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INOCORRENCIA DE NOVO S  JULGAMENTO. 
SIMPLES DIVULGAÇÃO E RESTABELECIMENTO DA ' 
SITUAÇÃO ELEITORAL APÓS O TÉRMINO DA 
LEGISLATURA-RECURSO DESPROVIDO. 
1. Para o deferimento do registro de canddatura deve httVét a 
q 'rasgo eleitoral em toda sua plenitude 
2 Urna vez julgadas não prestadas, Mas postenorrpente 
apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, 
sendo considerada a sua apresentação apenas para fins de 
clivulgaçAo e de regularização no Cadastro Eleitored actinsino . 
da legislatura 
3 - A apresentação exiemporânea das contas de campanha, 
após quase Auatro anos, visando regularização de sua 
situação eleitoral, com vistas ao.novo pleib, não enseja 
duilaçâo ekrtoml 
d Recuso conhecido, mas desprovido 

Vistos, • relatados e discutidos os presentes autos: ACORDAM os 

Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, e unanimidade de 

votos, em conhecer, mas negar provimento ao recurvo, nos termos do pelo do Des. 

Relatar. 
• 



• 

aoaddiasdo o ano2J12, 

ASCIMENTO-Presidente DESA 

NO O: 	ENOOUR ARAÚJO-Ralator DEU 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
Rocem ElelIoN1 ING,11110! RE,  CIw~ 9G 

Sairá Sesgas do 	Regional Eleitoral de Alagoas, em 

RODRIGO Al !ENDRO ORREIA DA kVA" Procurador Regloml Eladoral 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Recurso Eleitoral n• 17440.2012.6.02.0032, casa lb  

RELATÓRIO  

MIMAR PEREIRA GONÇALVES recorre da sentença do MOA. Juiz 

Eleitoral da ar Zona — Piranhas/AL. que indeferiu o seu pedido de registro de 

candlaitura, ao cargo de Vereador naquele Município. pela ausência de undação 

eleitoral, consistente na declaração, por sentença da omissão do dever de prestar 

cagas dei campanha no pleito de 2008. 

Alegou, em síntese, que a prestação contas da eleição de 2008 tora do 

prazo.legal não seda empecilho a quitação eleitoral, vez que, de acordo com a 

jurisprudência do Tribunal Supenor a gestação de contas de campanha pretérita, 

mesma que edemporinert oro impediria a obtenção da quitação, desde que levada 

a oferte antes do registre de candidatura no novo areais. , 

Asseverou que a decisão do magistrada se basearia elt. posição 

puisprodencial uhapaSSadat  poisa simples enlemporaneidade da prestação de ^ 

contas não obtaculanzaria a obtenção da quitação eleitoral, ao que requereu 

provimento do recurso para que seja deferido o seu reabro de candMatura 

O Ministério Priblioo junto a ar Zona, em coMrarrazões, pugnou pela 

improcedência do apelo. 

A Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se pelo conhecimento, 

mas improvirnentrt do reOLDED 

É O relatório e em mesa para julgamento. 



PODER JUDICIÁRIO 
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VOTO 

Senhor Presidente, trago a julgamento o recurso eleitoral manejado ror 

MIMAR PEREIRA GONIÇALVES cata decisão do Juizo da 32° Zona Eleitoral — 

Piranhas - Al,  que indeferiu o seu registro de candidatura ao cargo de. Vereador 

naquele Município, pela ausência de uma das condições de elecjbilidade, consiste 

na farta de quiação eleitoral, pela omissão do dever de prestar as contas da 

campanit de 2005, 

Inicialmente, verifico que o recurso é cabível, a parte re legitima e tem 

interesse na reforma da sentença. Não ha fato impeditão ou adotivo do poder 

recursal, o recurso fai manejado no tempo heis' e possui regularidade tonal, razão 

por que o admito, passando ao Juizo de mérito. 

A certidão de quitação eleitoral destina-se a abaetar, conforme 

disciplinado peN § 7° do art. 11 da Lei n° 9.509, de 1997, a exstêndiaiinmdabànCia 

de registro no histórico da inscrição (titulo) do interessado no -cadastro elentral de 

restrição na que se refere 'é plenitude do gozo dos direitos aerificas, o regular 

°verdeie dO voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para atochar os 

trabalhos relativos ao pleito, a inexistente de multas alteadas, em careler definam, 

pela Justiça Eleitoral e não retidas, e e apresentação de contas de campanha 

eleitoral". 

Estabelece o art. 271 § 4° 5°, da Resolução TSE 22.715120D8, que 

que findo o prazo legal para a apresentação das contas de campanha, o juiz eleitoral 

notificarei os candidatas e comitês financeiros da obrigação de prestar contas, nes 

prazo de 72 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 347 do fadigo 

Eleitoral e de sanem julgadas Ma prestadas as contas, cuja a não apresentaged 

impede a obtenção de certidão de quitação eleitoral no curso do mandato ao qual o 

. interessado concorreu . 

Como bem apontado pelo magistrado em sua sentença de fs. 2522, 

'da análise das selos, denota-se gula o ore-candidato não se afigura 

quite com a Justiça Eleitoral, uma vez que teve n suas contas, 



PODER JUDICIÁRIO 
. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Remoo Saibrai e 17430.2012.6.021032, Classe aa  

referentes à eleição de 2008, julgada.s corno MIO arengas em 

sentença prolatada nos autos n °  10912008, decisão esta quina° foi 

objeto de recurso pela parle intereasada. 

Não obstante o precandidato,tenha, no ano em curso, prestado as 

tontas que estavam pendentep é de se.notar que, ainda assim, ficará 

impossibilitado de obter certidão de quitação eleitoral no tocante ás 

eleições de 2012'. 

Desta forma, Como a recorrente, ' então candidato nas eleições de 2008 

.nao prestou as devidas contas, mesmo após intimado por esta Justiça Eleitoral, a 

Sua omissão ocasionou o julgamento de contas não prestadas e e cOnsMiNenle 

suspensão à quitação eleitoral durante o curso do mandada para o qual concorreu, 

ou seja. 'até o pdrneina dia de fevereiro de 2013, vez que, Sarro disposição sai 

Centrado ralei Organka Municipal, o inicio da legislatura ocorre em 1° de fevereiro 

do ano posterbr ás eleições (CF/138, art, 57). 

Registe-se, ainda, que uma vez julgadas não prestadas, mas 

posteriormente apresentadas, as contas não serão objeto de novo julgamento, 

gond& considerada a sua apresentação apenas para fins à divulgaçao e de 

regularização no, Cadastro Eleitoral ac término da legislatura (Resolução TSE 

2321712010) 

Neste sentido caminha a jUnSpailiênCia dos Tribunais Eleitorais: 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 

NÃO CONHECIMENTO DAS CONTAS DE CAMPANHA ':  

APRESENTADAS. PEDIDO DE RESTAURAÇÃO DOS PEITOS DA 

QUITAÇÃO ELEITORAL. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DAS 

CONTAS DE CAMPANHA. ELEIÇÕES 2010. CONTAS 

ANTERIORMENTE JULGADAS NÃO PRESTADAS. AUSÉNCIA DE 

QUITAÇÃO PELO TEMPO CORRESPONDENTE AO PERÍODO DO 

MANDATO 'ELETIVO PARA O QUAL O CANDIDATO. TONNA 

CONCORRIDO.
. 

CONHECIMENTO DO AGRAVO. 
. 	 • 



PoDER7uinciARto ' 
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Recurso Eleitoral ir 174303012.6.02.0032, Gime 30  

TEMPESTWIDADE. DESPROVIMENTO. (TRE/AL, Agravo Regimental 

na PC 007-92. rei Fredenco Widson da Silva Dantas acórdão n ° 

 8,809/2012, julgado em 08/0E62012) 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE I 
QUITAÇÃO ELEITORAL PRESTAÇÃO DE CONTAS TARDIA. TRÊS 
ANOS APÓS O PLEITO. IMPEDIMENTO À CANDIDATURA NÃO 
CRIADO POR LEI COMPLEMENTAR. INOCORRÊNCIA. MERA 
CAUSA DE ELEGIBILIDAOE. DISCIPLINA DIVERSA. CONCEITO DE 
QUITAÇÃO ABRANGENTE. APRESENTAÇÃO REGULAR DAS.  
CONTAS DE CAMPANHA. INOVAÇÃO DA LEI N.° ai:13440Pa. 
ART. 11, 5 7°, DA LEI DAS ELEIÇÕES. tHTERPRETAÇÃO 
COERENTE. 'AUSÊNCIA DE. DIREITO LIQUIDO E CERTO. 
CASSAÇÃO DA LIMINAR. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 
Se após ter se candidato en 2008, o impetrante, omisso a com cantas.  
Migadas não prestadas, reeolve apresentá-las somada trtio Moa , 
após, mediante recurso não conhecido por impossibilidade de nova . 

'decisão, inviável a pretensão de obter certidão de quitação eletoral 
para íris de registro de candidatura no ideio que se ariana. 
Improcedente. nesse sentido, a alegação de impedimento ao direito de 
candidatura Mo fixado por lei complementar, como o exigiria o § 9 ° do 
art. 14 da Constituição Federal, pois a quitação eleitoral- não figura 
como inelegibilidade, mas Condição de elegibilidade sujeita a 
disdpinamento diverso 
t~icscom advento da Lei nV 1211,4/09 tenha sido inça sido o  
6 7° ao an 11 da I AI n° 9.604/97 modificando a lurisomdrindel  

ncisiB pla aprova fio doe nomes de campanha orce envasa° de  
SArl eletwal hl disormicão nressunós a apresentarão temoeStin 
das fontes a fira de se permitir o efetive anitenle rias rersit aa  
desosses de camnanhe mesmo 0164 rei/Medas ou não apreciadas 

Assim, mostrando-se ausente direito liquido e certo à emissãoda 
certidão de quitação eleitoral, cassa-se a liminar concedida e denega- 

• se a segurança (1REdAS N° 2057d Acórdão n° 7135 de 23/07/2012, 
Relataria) LUIZ CLAUDIO BONASSINI DA SILVA, DJE • Diário da 
Jusiiça Eleitoral, Tomo 829, Data 25,617/2012, Página 17/18) 

RECURSO ELEITORAL PEDIDO DE RESTAURAÇÃO DOS . 

EFEITOS DE' QUITAÇÃO ELEITORAL. APRESENTAÇÃO 
EXTEMPORÃNEA DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 3008, 
CONTAS ANTERIORMENTE JULGADAS NÃO PRESTADAS. 
AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO PELO TEMPO CORRESPONDENTE AO 
PERÍODO DO MANDATO ELETIVO PARA. O DUAL O CANDIDATO 
TENHA CONÇORRIDO. CONHECIMENTO DO APELO. 
DESPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DD JULGADO DE PRIMEIRA 
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INSTANCIA. (TRE/AL, RE 32-57, acórdão nu 858912012, rel. 
'Raimundo Alves de Campos Júnior, julgado em 19/03/20123 

Por fim, como bem destacado no voto do eminente Desembargackat 

Frederico Afildson da Silva Dantas adma mencionado: "Sobre a tese invocada ds 

que o TSE;  ao julgar o Pedido de Reconsideração na Instrução rf 154284/DF, teria 

permitido a quitação eleitoral aos candidatos que apresentassem suas contas de 

campanha, penso que SE equbora, mais uma vez, o Agravante. Em verdade, o TSE 

oxidou de hipótese diversa, isto é, concedeu a quitação eleitoral apenes,acs 

candidatos' que apresentaram suas contas no prazo legal, mesmo que ae contes 

sejam desaprovadas Reafirmo que o TSE não assentou que o candidato com 

contas julgadas "não prestadas" poderia receber, de bgo, a quitação eleitoral com a 

mera apresentação de: Cantas. A quitação, nesta última hoólege, só sena viável apce 

a expiração do período correspondente ao mandato eletivo para o qual o candidato 

tenha concorndd. 

Nodtra banda a aprecenlaçãO extemponinea das cortas de 

campanha, após quase quatro anos, asando à replarização de sua s8uaçaa 

eleitoral, com vetas ao novo pleito, não enfiei!' quitação eleitoral, conforme . 

 jurisprudência eleitoral sedimentada (TSE, AgR-REspe • Agravo Regimental em 

Recurso Especial Eleitoral n° 359513(MA, acórdão de 1611212008, RelatorM Mim 

JOAQUIM BENEDITO BARBOSA GOMES, Publicação: PSESS - Publicada em 

Sessão, Data 18(12/2008). jUneprUdênea desta Corte consolidou entendmaceo no 

bambeio dê quê a extemporânea prestação d minta alente à eleição pretérita e ás 

vésperas do pedido de registro de carddatura, sem tempo hábil pena a Justiça Hawai 

montar um exame Criterioso doe documentos entregues, obsta a amasio, de certidBo tle 

putlecio 

Nestas condições, ausente a quitação eleitoral sete_ pelo julgamento 

COMO não prestadas as colgai da campanha eleitoral de 2008, seja pede 

apresentação tarda das contas de campanha, CONHEÇO DO RECURSO, MAS 

LHE NEGO PROVIMENTO. 

COMO o. ãt, 
-1JRT ARAÚJO • Desembaráador Relatar ' 



. Tribunal Regional Oeltoral de Alagoas 

CER11DÂODE JULGAMENTO 

Recurso:Eleitora' te17440.2012.6.02.0032 

ORIGEM: PIRANHAS .- AL  

JULGADO EM: ORNEIGLI -12 (SESSÃO N°68/2012) 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÓNIO nsé BliTENCOURTARAÚJO 

PRESIDENTE DA SESSÃO: DESEMBARGADOR ELEITORAL ELISABETH CARVALHO 
' NASCIMENTO - 

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL: DOS RODRIGO ANTONIO TENORIO 
CORREIA DA $U.VA  

SECRETÁRIO! MARCONDES GRACE SILVA 

AUTUAÇÃO .  

'RECORRENTE(S) • 	JILMAR PEREIRA GONÇALVES' 
ADVOGADO 	Paulo José de ~lho Una Ato 

DECISÃO 

Acato 	Desembargadores do TrItamal Replena] @MINN de Alagas, â 
unanImIdada cie votos, cies , COltheter, Mi1.9 nego ~mio ao recurso, sio termos de voto de 
bei. Renda. (ACtschni n.°13.818, de 09.013.2012) 

Partlelpanles da Susto: Presidência da Sedentíssima anhos( Desembargadora 
Oêlexel ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO, Vice-Prcoldente no exercido da ' 
Freei:ROR Presentes os Esmos'. Sra Desembargadores Eleitorais: OTÁVIO LEÃO 
PROCEOES, FREDERICO wilosom ta SILVA oorrAS, ANTONIO JOSÉ ErTENCOURT 
ARAÚJO:JOSÉ CICERO ALVES.DA SILVA, . LUCIANO GUIMARÃES MATA e ANT4P110 
CARLOS FROTAS. MELRO DE GOUVEIA, bem corno o eminente Proiurador Regonad 
Oelteral„ Or. RODRIGO ANTONIO TENORIO CORREIA DA SILVA. Ausentes Instile -carente 

.os Esmoa Srs. Desembargadoras ElelbcraS ORLANDO MONTEIRO CAVALCANTI MANSO e 
NAN VASCONCELOS BRITO JÚNIOR. 

Por ser vodede,TsIno a presente. 
Rateie, 9 de agastode-2012. 

CUCIANE DE HO 	 EIRA CACHEIROS 
COOTtlelledetta deACOMpanhaffiento e Registros Plenários 
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